
Skp— r—o'vaão" e.r1;11 t CA Discussão 

Em  1  ,E9 7222 

PFQSIDEN.TE  

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

MOÇÃO DE APLAUSOS N.07, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos — SP, 

Os Vereadores que esta subscrevem, vem, respeitosamente, no uso da 

atribuição que lhes é conferida pelo Regimento Interno desta Casa, apresentar a 

seguinte MOÇÃO DE APLAUSOS PELA INAUGURAÇÃO DO VELÓRIO DA 

FUNERÁRIA AMPARO. 

JUSTIFICATIVA 

Essa moção tem o objetivo de externar os mais sinceros aplausos pela 

inauguração do velório da empresa Dois-Correguense Funerária Amparo, ocorrido no 

dia primeiro de abril do ano corrente. 

Os proprietários Arnaldo Rossi Junior e Caio Fernando Lucatto estiveram 

presentes no local e informaram que a partir de dia quatro de abril o velório estará aberto 

para visitação para que a população de Dois Córregos possa conhecer o local. 

O prédio do velório da Funerária Amparo irá funcionar na avenida Dr. 

Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, logo em frente ao cemitério municipal e irá 

possibilitar conforto e amparo aos cidadãos de nossa cidade em momentos difíceis de 

perdas de pessoas e entes queridos. 

A Funerária Amparo nasceu do ideal de seus proprietários, com o propósito 

em oferecer a Dois Córregos e região um atendimento funeral diferenciado na hora da 

perda de um ente querido. 

Com a missão de oferecer ao cliente, um novo conceito em atendimento 

funerário, com ética, profissionalismo, discrição e confiança, visando superar 

expectativas e com a visão de estar à frente das necessidades do cliente, com lisura, 
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ética, sigilo e profissionalismo em todos nossos atendimentos, é que a Funerária Amparo 

oferece um atendimento diferenciado. 

Essa homenagem representa apenas uma forma de reconhecer e valorizar 

uma empresa que está expandindo suas atividades em nosso município em um período 

delicado economicamente, o que engrandece ainda mais a iniciativa de inaugurar um 

novo velório em nossa cidade. 

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a 

matéria se reveste, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DÓIS CÓRREGOS manifesta sua alegria e 

satisfação em aprovar essa MOÇÃO DE APLAUSOS PELA INAUGURAÇÃO DO 

VELÓRIO DA FUNERÁRIA AMPARO. 

Dois Córregos, 06 de abril de 2022. 
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